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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.144 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
                                                           Institui o Dia Municipal dos Agentes 

                                                               Comunitários de Saúde e   dos Agentes 

                                        de Combate às Endemias.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arte. 1º - Fica instituído o Dia Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, a ser comemorado anualmente no dia 4 de outubro.

Arte. 2º - A data a que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do Calendário Oficial do Município de Araxá.

Arte. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá promover atividades educativas e sociais sobre o dia, com palestras, seminários e ações que divulguem o trabalho desses profissionais que compõem a equipe multiprofissional nos serviços de atenção básica à saúde.

Artigo 4º-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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